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AVISO DE DISPENSA Ns 008/2025
I)rocesso Adnrinistrativo nq 2025.04.08.01

Torna-se i:útrlico que a CÂMARA MUNICTPAL DE AMONTADA, CEARÁ por meio do Agente de Contratação,
realizará Dispensa Eletrônica, c(,m critério de julgamento Menür Preço Global por ltem, na hipótese do
art.75, in,:iso ll, nos termos da Lei nq 14.133, de 1a de abril de 2A21, e demais legislações aplicáveis.

DATA DA SESSÂO: 24/04/2A2s
HORARIO DAABERTURA: 0Bh30min
PLATAFORMA DA DISPUTA: httns: / /bnc.ors.br/

TEMPO DE DISPUTA:
06 {seisJ lroras, contadas â partir do início da etapa de disputa na
plataforma BNC.

MODO DE DISPUTA: Aberto

L. OBIETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.L. Contratação de empresa para a locação de 01 (um) veículo automóvel tipo picape, 04 fquatroJ portas
para ficar' à disposição em tempo integral do Gabinet.e da Presidência do Legislativo cie Amontada,
conforme quantidades e especificações estabq:lecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

2. PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.L. A participação se dará mediante Sisterna de Dispensa Eletrônica integrante da tsolsa Nacional de

Compras tBNC], disponível no etrdereço eletrônico:
2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa
Eletrônica, disponível no Portai (lo Sistema Eletrônico, para acesso ao sistema e operacionalizaçáo.
2.3. Ofornecedoréoresponsável porqualqrrertransaçãoefetuadadiretamenteouporseurepresentante
no Sisterna de Dispensa Eletrônrca, não cabendo ac provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor
do procetlimento a responsabilrdade por eventuais danos decr:rrelrtes de uso indevido da senha, aincla

que por terrceiros não autorizadtrs.
2.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.4.1,. Que não atendam às condições deste Âviso de Contratação Direta e seu(sl anexo(sJ;
2.4.2. Estrangeiros que não tenham represcntação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e lesponder administrativa ou judicialmente;
2.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
2.4.4. Auror do anteprojeto, do projeto básiro ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.4.5. Errrpresa, isoladamente clLi em consórcio, responsável pela elabaração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

detentor de mais de 5% [cin,:o por centí)) do capital com direito a voto, responsável técnico ott
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, seruiços ou fornecimento de bens a ela

necessários;
2.4.6. Fornecedor que se encon:re, ao tempc da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência
de sançãr, que lhe foi imposta;
2.4.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômÍca, financeira, trabaihista ou

ciyil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação t)u atue na fiscalização ou na g;est.io do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral i)u por afinid.rde, até o terceiro grau;
2.4.8. Entpresas controladoras, controladas ,ru coligadas, nos termos da Lei ne 6.4A4, de 15 de dezembro
de 1976, {oncorrendo entre si;
2.4.9. Fornecedor que, nos 5 [cincoJ anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições anákrgas às de escravo ou por contratação de adoiescentes nos casos vedados
pela legis iação trabalhista;
2.4.1-0. Equiparam-se aos autores do projeto âs empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.4.11,. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

física ou jurídica, com o inturto de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou c,rligada, desde que devidarnente comprr:vado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
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2.4.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
ne 7 46 / 2014-TCU-Plenário); e

2.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em
regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art 16 da Lei
ns 14.133/2L.
2.6. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos
para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art 34 da Lei
ns 11.488, de 15 de junho de 2007.

3. INGRESSO NA DISPENSA ETETRONICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.
3.2. Após a divulgação do Aviso, o fornecedor interessado deverá registrar sua proposta inicial
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, na plataforma BNC, informando o valor da
proposta. A proposta deve ser preenchida nos campos apropriados, sem qualquer identificação do
fornecedor, sob pena de desclassificação
3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.
3;4. No cadastramento da proposta, o fornecedor deverá, sob pena de desclassificação, informar todas as
especificações do objeto necessárias para a satisfação do objeto a ser contratado,. como:
3.4.1. Valor Unitário do ltem;
3.4.2. Yalor Total do item;
3.4.3. Marca/Modelo;
3.4.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável , prazo de validade da proposta;
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços;
3.6, Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em tuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou
rnodificá-la;
3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
3.10.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
3.1,0.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar ns 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a49, A assinalação do
campo "não", nesse item, apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar ne 1.23, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa;
3.10.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;
3.10.4, Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;
3.10.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deflciência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ne 8.213 /91,.
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3.10.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7",
XXXIII, da Constituição.
3.11. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.
3.12. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção
respectiva deste Aviso de Contratação Direta;
3.13. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o

órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enüados poderão ser conhecidos dos
fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4. FASEDELANCES
4.7. A partir das 08h30min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
43. A lance deverá ser ofertado considerando o valor global do item.
4.4. O fornecedor somente poderá oferecer um valor superior ao do seu último lance registrado no
sistema.
4,5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos com valores iguais ou superiores ao maior valor
registrado no certame, desde que inferiores ao menor valor já ofertado por ele próprio no sistema. Esses

lances serão considerados "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.6. O intervalo mínimo entre os valores ofertados, tanto para os lances intermediários quanto para
aqueles que superarem a melhor oferta vigente, será de R$ 0,01 (um centavo).
4.7. Caso sejam registrados valores idênticos, será considerado válido aquele que tiver sido recebido e

registrado primeiro no sistema.
4.8. Se o fornecedor não apresentar novos lances durante a disputa, ele concorrerá com o valor
estabelecido em sua proposta inicial.
4.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados sobre os valores doas lances em tempo
real, sem que haja a identificação dos concorrentes.
4.10. Assim que o prazo para a fase de lances for encerrado, o sistema automaticamente classificará e

divulgará os valores ofertados em ordem decrescente.
4.1,1. O encerramento da fase de lances ocorrerá pontualmente no horário estabelecido, sem qualquer
possibilidade de prorrogação, tempo aleatório ou outro mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
5.1. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço Global por ltem, observadas as exigências
contidas nesteAviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto.
5.2, Encerrada a fase de iances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.
5.3. O valor ofertado para o item não poderá ser maior que o valor especificado no Anexo I - Termo de
Referência. Propostas que não atendam a esse requisito estarão sujeitas à desclassificação.
5.4. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver
a negociação de condições mais vantajosas.
5.5. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço,
parâ que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5.6. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.7. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da
Dispensa Eletrônica.
5.8. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e, se

necessário, de documentos complementares
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5.8,1-. O envio da piroposta linai, devidamente ajustada, e dos tiocumentos complementâres, s,^ houver,
deverá ser realizado pelo sistema no praz{) de até 02 (duas} horas após solicitação da autoridade
competente, sob pena de desclassificação.
5.9. O prazr: de validade da J roposta não será inferior a 60 [sessental dias, a contar da data de sua

apresentação após os lances.
5.10. Será desclassificada a pro ilosta que:
5.11. Contiver vícios insanáveis;
5.72. Nã,r obedecer às especific rções técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.13. Ap;'esentar preços ir.rexrquíveis ou pernranecerem acitna do preço máxirno definido para a

contrataç.io;
5.14. Nã,r tiverem sua exequibilidade demorLstrada, quando exigido pela Administração;
5.15. Apresentar desconformidade com quirisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde
que insanável.
5.16. Qu,rndo o fornecedor nãt, conseguir comprovar que possui ou possuirá recllrsos suÍicientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequívei a proposta de preços ou menor lance que:
5.16.1.Fol insuficiente para a c()bertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbóIicos, irrisórios ou de valor zero, inconrpatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encergos, ainda que o ato convocatório da <lispeusa não tenha estabeiecido
limites mínimos, exceto quanCo se referirem a nateriais e instalações de propriedade do próprio
fornecedrir, para os quais ele renuncie a parcr:la ou à totaliclade da remuneração.
5.16.2.Apresentar um ou mais valores da pianilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normatrvo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas
de trabalho vigentes.
5.17. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecir.rentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exeq uibili clade da proposta.
5.18. Erros no preenchimento ila planilha não constituem motivo pâra a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecetlor, no prazo indicado peln sistema, desde que não haja
majtiraçãir do preço.
5.19. O a juste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a sutrstância
das propc:stas;
5.20. Corrsidera-se erro no preenchimento ria planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de imposl os e contribuições na {orrna do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
5.21. Para fins de análise da pl'oposta quanto ao cumprimento das especificações do obieto, poderá ser
colhida a manifestação escrita d,r setor requir;itante do serviço ou da área especiaiizada no objeto.
5.22. Se a proposta ou lancc vencedor for desclassiticado, será exatrinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivatnente, na ordem de classificação.
5.23. Hayendo necessidade, a sessâo será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.
5.24. Encerrada a análise quar!to à aceitaçào da proposta, se iniciará a fase de habiiitação, obseruado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABTLTTAÇÃO
6.1. Para fins de contratação, o fornecedor rleverá conlprovar os requisitos de habilitação, apresentando
os docllmentos abaixo clentro dr| prazo de duas horas:
6.1.1. ltrabilitaçãofurídica:
6.1.1.1. Cédula de identidade rlo responsávei legal ou dos sócios;
6.1-.1.2. Ato constitutivo, estâtuto ou c{)ntrato sociai com todos os aditivos ou sua respectiva
consolidação em vigor, devidarnente registrados no órgão competente, e no caso de sociedades por ações,

acompanirado da ata da assembleia que elegru seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades
civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.
6.1.2. flabilitação Fiscal, Social e Trabalhistar
6.1..2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nat ional de Pessoa JurÍdica ICNPiJ;
6.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro do contribuinte estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

clomicílio ou sede do licitante;
6.1.2.3. Prova de regularidade coll â Fazi-'nda Federal, Estaduai e Municipal do domicíiio ou sede da
licitante;
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6.L.2.4. Prova de situação regrllar perante o Fundo cle Garantia por Tempo de Ser:viço - F'GTS, através de

Certificado de Regularidade de Srtuação - CRS;

6.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perailte a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
6.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:
6.1.3.1. Balanço Patrimoniai t' Demonstrações contábels dos 02 [doisJ últimos exercícios sociais, já
exigíveis ;rpresentados na forma da iei, vedarla a sua substitr.rição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizaclos por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três] meses da data de

apresentação da proposta, deviclamente assinado pelo seu representante legal e por profissional contábii
registrado no Conselho Regional de Contabiliiiade, registrado no órgão competente.
6.1,.3.1.1. As empresas criadas no exercício frnanceiro da dispensa deverão atender a todas as exigências
da habilitrrção e poderão substiürir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
6.1,.3.1.2. Os documentos refericios acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 [dois) anos^

6.L.3.2. Certidão Negativa de Falência e Concordata;
6.1".4. Qualificação Técnica;
6.1.4.1. Registro ou Inscrição da empresa licitante na Agência Regulaciora do Estadc do Ceará [ARCE],
que comprove sua habilitação para o exercícir: das atividades;
6.1.4.2. Certidão Negativa de l)ébitos referente a Multas de Transportes, emitido pelo DETRAN, dentro
do prazo rie validade exigido pela Legislação de Trânsito.
6.1,.4.3. Comprovação de apfidão compatível em características, quantidades e prazos com o objeto
desta contratação, ou com o ilem pertinente, por meio da apresentação cle atestados fornecidos por
pessoas jrrrídicas de direito público ou privado.
6.i.4.3.1. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços fornecidos no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
6.1,-4.3.2. 0 fornecedor dispcnibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e locai em qu() foram fornecidos os bens, desde que solicitado no certame
pelo Agente de Contratação.
6.1.5. Exige-se ainda:
6.1-.5.1. Declaração de conhecinrento de todt,s os parâmetros e elementos dos serviços a serem ofertados
e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital;
6.1.5.2. Declaração expressâ de rntegral concordância com os termos deste edital e seus anexos;

6.1,.5.3. Deciaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7o, inciso XXXIII da CF/88;
6.1.5.4. Declaração de que possui em sua frota, na data da apresentação da proposta, o veículo que atenda
a todas as exigências do certame;
6.1.5.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumpritnento das condições de
pafticipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a pârticipação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
6.1.5.5.1. Caclastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
geral da Linião I J;

6.L.5.5.2. Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de justiça [ ];
6.1.5.5.3. Lista de Inidôneos mantida pelo'i'ribunal de Contas da União - TCU;
6.1.5.5.4. Consulta Consolidada de Pessoa f urídica do TCU { ).
6.i.5.6. A consulta aos cadaslros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu

sócio majoritário, por força de-r aúigo 12 da l,ei n" B.4Z9,de 1-992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de lrto de improbiclade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, iirclnsive por interméclio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritárin.
6.1.5.7. Caso conste na Consulta de SituaÇão do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verifiear se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impecütivas trndiretas.
6.1.5.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros;
6.1.5.9. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
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6.1.5.10. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por Íalta de
condição rle participação.
6.1.5.1 1. Caso atendidas as condições de participação, a habllitação dos fornecedores será verificada a
documentação exigida no item 6 1.

6.1.5.12. O clescumprimento r:o subitern ar:ima lmplicará a inabilitação conrplementares, necessários a

confirmação daqueles exigidos :reste Aviso rle Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitaçíio.
6.1,5.13. Havendo a necessidade de envio rle documentos de habilitaçáo compiementares, necessários a

confirmação ciaqueles exigidos :reste Aviso rle Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocad,r a encaminhá-los, em formato digital, após solicltação cia Administração, sob pena de
inabilitaçào.
6.1.5.14. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado

[aJ da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, e (b) da apresentação do
balanço patrimonial e das demorrstrações contábeis do último exercício.
6.i.5.i5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horiirio para a sua continuidade.
6.1.5.16. Será inabilitado o fr,rnecedor qtre não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou aprosentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta.
6.1.5.1"7. Na hipótese de o fornecedor não .rtender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação"
6.1.5.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
6,2. Observações Geraisr
6.2.1. S,)mente haverá a necessidacle cle comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos r,riginais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital ou quando a l()i expressamente o exigir, flN ne 3/2018, art.4e, §1a, e art. 6s, §4s).
6.2.2. É de responsabilidade rlo licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma
BNC Compras e mantê-los atualizados junto .ros órgãos responsáveis pela informaçãn, devendo proceder,
imediatanrente, à correção ou ir alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados.
6.2.3. A não observância do drsposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habiiitação.
6.2.4. A verificação pelo Agente de Contrrrtação, em sítios eietrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal dc prova, para fins de habilitação.
6-2.5. A exigência de envio e verificação d,rs documentos de habilitação somente será feita em relação
ao licitante vencedor.
6.2.6. Os documentos relativos à regularidade fiscal que Çonstem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em rnonrento posterior ao juigamento das propostas, e apenas do
licitante nrais bem classificado.
6.2.7. Respeitada a exceção.lo subitem anterior, reiativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteçeder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgarnento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
6.2.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
6.2.8.1,. Complementação de inf,rrmações ac(,rca dos documentos iá apresentados peios iicitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

6.2.8.2. Alualizaçã,a de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;
6.2.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, qrre não alterem a substância dos documentos e sua vaiidade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ara e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e

ciassificaç ão.

ry

,+' í
+

L



CÁHÂRA Mu§ICIPAL DE

6.2.10. Na hipótese de o licitante não atenrler às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assinr sirces.sivament.e, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenca ao edital;
6.2.11. .A comprovação de regluiaridade fisca] e trabalhista das rnicroempresas e das empresas de
pequeno t)orte sornente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na
licitação (Art.4a do Decreto Ns 8.538/20151.

7. DOSESCLARECIMENTOS
7.1. Até ll4 (vinte e quatroJ horas úteis antt's da data fixada para a abertura da Íase de lances, qualquer
pessoa física ou jurídica poder,r solicitar esclarecimentcls relativos a este instrumento convocatório. O

dÍreito de solicitar esclarecimelrtos será extinto para quem não o fizer dentro do prazo estabeiecido, e
qualquer solicitação fora deste período não tcrá efeito.
7.2. A sr,licitação de esciarecimentos não terá efeito suspensivo, salvo nos casos em que houver
solicitaçã,r de alteração substanr lal no obieto.
7.3. Somente serão aceitas solit:itações de esclarecimentos enviadas eletronicamente por meio da Bolsa
Nacional,le Compras - BNC ( l.
7.4. As rr-'spostas da Câmara Municipal de Âmontada serão disponibilizadas a todos os interessados na
Bolsa Nacional de Compras - BNC.

7.5. Quaisquer modificaçôes neste aviso serão divulgadas da mesma forma que o texto original, exceto
quando a alteração não afetar substancialmente a formulação das propostas.

L CONTRATAÇÃO
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pel;l contratação, será Íirmado Termo de Contrato
ou emiticlo instrumento equivalr:nte.
8.2. O adiudicatário terá o prazo de 02 fdois ] dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contratc ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/AutorizaçãoJ, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
8.3. O Aceite da Nota de Enrpenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:
8.3.1. Reterida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ns 14.133, de 2021";

8.3.2. A (lontratada se vincula ;l sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;
8.3.3, A (.ontratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da
Lei nq 14. 133 /21e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 1,39 da mesma Lei.
8.4. O prazo de vigência da crrntratação scrá de 09 {nove} meses, a partir da data de assinatura, não
podendo ser prorrogado;
8.5. Na assinatura do contr.rto ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contretação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas peio fornecedor
durante a vigência do contrato.

e. SANÇÕES
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.
L55 da Lei ns 14.133, de2021,, quais sejam:
9.1.1. Dar: causa à inexecução parcial do conlrato;
9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
9.L.3, Dar causa à inexecução total do contrato;
9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
9.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justilicado;
9.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de v,rlidade de sua proposta;
9"4. Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;
9.5. Aprr:sentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
9.6. Fraudar a dispensa eletrônrca ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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9.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
9.9. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts. 337-F,337-1,
337-L e337-O do Código Penal.
9.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
9.11. Praticar ato lesivo previsto no arl 5e da Lei nq 12.846. de l-a de agosto de 2013.
9.11.1.0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
9.12. Advertência pela falta do subitem a) item 8.1. deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
9.13. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor estimado do[s] itemfs) prejudicadofs) pela conduta
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens aJ a mJ do item 8.1;
9.14. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 [três) anos, nos
casos dos subitens b) a g) do item 8.1" deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
9.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 {três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens hJ a t) do item 8.1., bem como
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.
9.L6. Na aplicação das sanções serão considerados:
9.16.1.4 natureza e a gravidade da infração cometida;
9.16.2.4s peculiaridades do caso concreto;
9.16.3.4s circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.76.4.Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.16.5.4 implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
9.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
9.18. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
9.19. Se, durante o processo de aplicaçâo de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei np 1.2.846, de 1s de agosto de 201,3, como ato lesivo à administração
púttlica nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR
9.20. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne L2.846, de 1e de agosto de20L3,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
9.21,. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e pre;'uízos à Administração Pública resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
9.22. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei ne L4.133, de2021., e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

10. DAS DTSPOSIçÕES GERAIS
10.1.O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP;
10.2.No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:
aJ Republicar o presente aviso com uma nova data;
bJ Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas
às condições de habilitação exigidas.
c) No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
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d) Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.
10.3.As providências dos subitens "a" e "b" do item 10.2. acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
10.4.Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente
da Administração na respectiva notificação,
10.5.Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
10.6.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.
10.7.0s horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de Iances observarão
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação
relativa ao procedimento.
10.8.No iulgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.
10.9.4s normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
10.10. Os fornecedores âssumem todos os custos de preparação e apresentação de suâs propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo de contratação.
10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
L0.t2. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
10.13. Integram este Aüso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
10.13.1. Anexo I - Termo de Referência;
10.13.2. Anexo II - Minuta do Termo Contratual.

Amontada - CE., 15 de abril d,e2025.
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Patrícia Alves Teixeira
Agente de Contratação

L


